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LEI N° 2835/2022  

Dispõe sobre a denominação do prédio da Câmara 
Municipal neste Município. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu,  WALTER  VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, 
de autoria do Vereador Erasmo Cardoso 
Pereira.  

Art.  1° Fica denominado de "CARLOS 
ROBERTO FALASCHI - LEÃO" o prédio da Câmara Municipal localizada na 
Avenida Maringá, 660, Jardim Europa, neste Município. 

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

PAÇO MUNICIPAL, 27 de junho de 2022. 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2835/2022



Dispõe sobre a denominação do prédio da
Câmara Municipal neste Município.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador Erasmo Cardoso Pereira.
 
Art. 1º Fica denominado de “CARLOS ROBERTO
FALASCHI - LEÃO” o prédio da Câmara Municipal
localizada na Avenida Maringá, 660, Jardim Europa, neste
Município.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 27 de junho de 2022.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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